
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA - DFD N' 3112026

1. ldentificação do Requisitante:

Cargo/Função: Chefe de Departamento de
Compras

lVlatrícula: 41597 E-mail e telefone do setor: (31) 3557-9800
com pras. saude@mariana. mg. gov. br

2. Necessidade:

Aquisição de óleos essenciais naturais, destinados à utilização nas ações de aromaterapia no

âmbito das Práticas lntegÍativas e Complementares em Saúde (PICS), para atendimento aos

usuários da rede municipal de saúde.

3. Justificativa da necessidade:

A aquisição de óleos essenciais naturais faz-se necessária para utilização nas ações

teíapêuticas, educativas e de cuidado integral desenvolvidas no âmbito das Práticas

lntegrativas e Complementares em Saúde (PICS), especificamente na aromaterapia,

ofertadas aos usuários da rede municipal de saúde no Sistema Único de Saúde (SUS).

A aromaterapia constitui prática reconhecida no âmbito das PICS, contribuindo para a

promoção da saúde, prevenção de agravos e apoio ao tratamento de diversas condições,

como ansiedade, estresse, distúrbios do sono, dores crônicas e bem-estar geral. A utilização

de óleos essenciais naturais, quando realizada por proÍissionais capacitados, auxilia no

cuidado humanizado, ampliando as estratégias terapêuticas e fortalecendo a integralidade da

atenção à saúde.

A disponibilizaçâo desses insumos possibilita a execução qualificada das açóes nas unidades

de saúde, grupos têrapêuticos e atividades educativas, promovendo maior vínculo entre

profissionais e usuários, além de contribuir para a redução do uso excessivo de

medicamentos, quando clinicamente indicado.

Dessa forma, a aquisição mostra-se necessária para garantir a continuidade e ampliação das
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práticas intêgrativas no município, assegurando atendimento humanizado, diversificação das
abordagens terapêuticas e íortalecimento das políticas públicas de promoção à saúde no
âmbito do SUS.

Demonstrativo da previsão da contratação no plano de contratações Anual4.
(PcA)

5. Previsão da data em que deve ser iniciada a execução:

A data de início da execução será após a assinatura do contrato, conforme demandas da
Secretaria de Saúde.

6 oEscRtÇÃo E QUANTTTATTVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

ITEM DETALHAMENTO UNIDADE

0í

Lavanda (Lavandula angustifólia):
Parte utilizada - Flores
Método de Extração - Destilaçâo a vapor
Apresentaçâo: Frasco de vidro âmbar

Mililitro (ml) 14

02

Limão Siciliano (Citrus limon):
Parte utilizada - Casca do Fruto
Método de ExtraÇão - Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de vidro âmbar

Mililitro (ml)

03

nio (Pelargonium graveolens):
Parte utilizada - Folhas e Flores
Método de Extraçâo - Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de vidro âmbar

Gerâ

Mililitro (ml) 10

04

n (Citrus aurantium var.amara):
Parte utilizada - Folhas e Ramos
Método de Extração - Destilação a vapor
ApresentaÇão: Frasco de vidro âmbar

Petitgrai

Mililitro (ml) 10

05

Laranja Doce (Citrus sinensis)i
Parte utilizada - Casca do Fruto
Método de Extração - Prensagêm a fno
Apresentação: Frasco de vidro âmbar

Mililitro (ml) 14

06
Hortelã-pimenta (Mentha x piperita):
Parte utilizada - Folhas Mililitro (ml) 14

Ainda não há regulamentaçâo do plano Anual de contrataçóes do Município de Mariana.
Entretanto, a contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA).

QUANTIDADE

14
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A1ü

Método de Extração - Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de vidro âmbar

07

Bergamota (Citrus bergamia):
Parte utilizada - Casca do Fruto
Método de Extração - Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de vidro âmbar

10

08

Alecrim (Rosmarinus officinalis):
Parte utilizada - Folhas e ramos floridos
Método de Extração - Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de vidro âmbar, com

tampa de segurança e gotejador

Mililitro (ml) 14

09

illeo Végetál Carreador de semente de Uva
(Vitis vinífera)
Parte utilizada - Sementes
Método de ExtraÇão - Prensagem a frio
Apresentação: Frasco grau farmacêutico

18

Obs.: Objetivando a instrução do processo, informamos que foi realizado o levantamento dos
quantitativos a serem contratados pela Secretaria [/unicipal de Saúde.

Em conformidade com a legislação que rege
autoridade competente para análise de conveniência
contratação e demais providências cabíveis.

Coordenadora de Apoio Administrativo e Planejamento
060.222.586-85
Matricula 1 1 .12í

o
e

amos de Freitas

Mariana, 25 d arço de 2026

Kelem Cristi

tema, encaminhe-se à

oportunidade para a

6.í - CRÉDrrOS ORÇAMENTÁR|OS

Dotaçáo Orçamentaria: 07.01.10.301.0024.2413 339030 Ficha 105 Fonte 1600

(X) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual

{it

Mililitro (ml)

Mililitro (ml)

( ) Recurso Vinculado Federal
( ) Outros (quais?)

7. IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD
DA AREA REQUISITANTE

3-
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S RESPONSAB|LtDAOE PELA FORMALTZAÇÃO OA DEMANDA N.31/2026

Para fins do disposto no artigo 1 6 da Lei comprementar no 101/2000, declaro
que as despesas decorrentes da obrigaÇão a ser contraída aprêsentâ adequação
orçamentána e financeira com o corrente orçamento aprovado pela Lei orçamentària
Anual, bem como compatibilidade com o plano plurianual de Ação Governamental e
com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta secretaria
possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas.

Dala:2510312026
Marilene Rom o nçalves

Secretaria Municipal e Saúde

tit



PREFEITU RA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35,420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE

1. OBJETO / DEFTNTçÕES / TNFORMAçÕES ESSENCTATS

1.1 OBJETO

Aquisição de óleos essenciais naturais, destinados à utilização nas ações de aromaterapia no âmbito das

Práticas lntegrativas e Complementares em Saúde (PICS), para atendimento aos usuários da rede municipal de

sa úde.

L.2 DEFTNTçÕES/TNFORMAçÔESESSENCTATS

1) Trata-se de uma compra com dispensa de licitação em conformidade com o Art. 75p, inciso ll da Lei

t4.733/2027.

2l Conforme dispõe o art.23s da CF/1988, atribui-se também ao Municípío a responsabilidade de cuidar

da saúde da população.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de óleos essenciais naturais Íaz-se necessária para utilização nas ações terapêuticas, educativas e

de cuidado integral desenvolvidas no âmbito dâs Práticas lntegrativas e Complementares em Saúde (PICS),

especificamente na aromaterapia, ofertadas aos usuários da rede municipal de saúde no Sistema Único de

Saúde (SUS).

A aromaterapia constitui prática reconhecida no âmbito das PICS, contribuindo para a promoção da saúde,

prevenção de agravos e apoio ao tratamento de diversas condições, como ansiedade, estresse, distúrbios do

sono, dores crônicas e bem-estar geral. A utilização de óleos essenciais naturais, quando realizada por

profissionais capacitados, auxilia no cuidado humanizado, ampliando as estratégias terapêuticas e

fortalecendo a integralidade da atenção à saúde.

A d ispon ibiliza ção desses insumos possibilita a execução qualificada das ações nas unidades de saúde, grupos

terapêuticos e atividades educativas, promovendo maior vínculo entre profissionais e usuários, além de

contribuir para a redução do uso excessivo de medicamentos, quando clinicamente indicado.

TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

@
§-



PREFEITU RA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM QUANT. UN ID. DESCRTçÃO

VALOR

UNITÁRIO

5Mr

VALOR

UNITÁRIO

15 ML

VALOR

UNITÁRIO

115 ML

VALOR

TOTAT

01 14
Mililitro

(ml)

Lavanda (Lavandula
angustifólia):
Parte utilizada - Flores
Método de Extração
Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de

vidro âmbar

l un idade

de5ml
Rs 83,00 ,/

13

unidades

de 15 ml

R51s7,OO )

NA
Rs

2.644,00

02 1-4
Mililitro

(ml)

Limão Siciliano
limon ):

(Citrus

Parte utilizada - Casca do
F ruto
Método de Extração -
Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de

vidro âmbar

1 un idade

de5ml
Rs 39,00 ,/

73/
unidades

de 15 ml

RS e2,oo

NA
RS

1.235,00

03
Mililitro

(ml)

Gerânio (Pelargonium
graveolens):
Parte utilizada - Folhas e
Flo res

Método de Extração -
Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de

vidro âmbar

NA

70/
unidades

de 15 ml

Rs 2ss,00

NA
RS

2.550,00

04 10
Mililitro

(ml)

Petitgrain (Citrus aurantium
var.amara):
Parte utilizada - Folhas e
Ramos

Método de Extração -
Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de

vid ro âmbar

NA

10/
unidades

de 15 ml

Rs 139,s0

NA
Rs

1.395,00

05 L4 Mililitro Laranja
sinensis):

Doce (Citrus ! unidade/ 13 NA RS

Dessa forma, a aquisição mostra-se necessária para garantir a continuidade e ampliação das práticas
integrativas no município, assegurando atendimento humanizado, diversificação das abordagens terapêuticas
e fortalecimento das políticas públicas de promoção à saúde no âmbito do SUS.

3.DESCRIçÃO DETATHAOA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Planilha Orçamentária :

10

àN.



PREFEITU RA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

)
1.192,00

Rs

2.034,00

Obs.: O valor estimado da aquisição é de RS 17.53L,00 (Dezessete mil quinhentos e trinta um reais) conforme

a quantidade solicitada. Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram deÍinidos

conforme levantamento do setor solicitante.

1- S_
(ml) Parte utilizada - Casca do

Fruto
Método de Extração
Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de

vidro âmbar

de5ml
Rs 3s,00

unidades

de 15 ml z
Rs 8e,oo

Rs

2.374,00
06 74

Mililitro
(ml)

Hortelã-pimenta (Mentha x
piperitâ):
Parte utilizada - Folhas

Método de Extração -

Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de

vidro âmbar

1 unidade'
de5ml

Rs 73,00

13 ,/
u nidades

de 15 ml

Rs 177,00

NA

NA
RS

2.390,00
10

Mililitro
(ml)

Bergamota (Citrus

bergamia):
Parte utilizada - Casca do
F ruto
Método de Extração -
Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de

vidro âmbar

NA

70/
unidades

239,00

NA
Rs

1.7 77 ,00
08 t4

Alecrim (Rosmarinus

officinalis):
Parte utilizada - Folhas e

ramos floridos
Método de Extração -

Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de

vidro âmbar, com tampa de

segura nça e goteiador

1 unidade z

de5ml
Rs s3,00

73/
unidades

de 15 ml

Rs 128,00

NA09 18
Milílitro

(ml)

Óleo Vegetal Carreador de
Semente de Uva (Vitis
vin ífera )

Parte utilizada - Sementes
Método de Extração -
Prensagem a frio
Apresentação: Frasco grau

farmacêutico

NA

{.

07

Mililitro
(ml)

78 ./
unidades

de 115 ml

Rs 113,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4. HABTUTAçÃO

Para fins de habilitação no certame, os fornecedores terão de satisfazer os requisitos mediante apresentação
de documentos relativo a:

4.1 HABTUTAçÃO JURíDtCA

a) Cartão CNPJ;

b) Registro comercial, no caso de empresa índividual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e
última alteração relativa ao ob.jeto e ad min istradores, devidamente registrado, em se tratando de sociedade
comercial e, ou a última alteração consolidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento
de eleição de seus ad m inistradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de
prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigír;

4.2. HABtUTAçÂO FISCAT

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou distrital) da sede
do licitante;

b) comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site
www.tst.gov.br;

4.3. HAB|L|TAÇÃO TÉCNtCA

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que
comprove ter a licitante desempenhada serviços iguais, similares ou superiores ao objeto da presente
licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem tímbre com carimbo do CNpJ;

4.4. QUALIFICAçÃO TCONÔUICN-FINANCEIRA

certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da
licita nte disponha desta ferramenta.

será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida
pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a empresa está
aptã econômica e financeiramente para participar do procedimento licitatório.

d §
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.s DECLARAçÔES:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, sâlvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 79, XXX|ll,

da Constítuição Federal.

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.

c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da

previdên cia socia l.

5. TOCAT DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAçÃO DOS SERVIçOS/ PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE

EXECUçÃO

A entrega com instalação do objeto contratual será efetuada de forma imediata após a emissão da Solicitação

de Fornecimento no seguinte endereço: Secretária de Saúde - Avenida Manoel Leandro Correa, ne 68, Bairro

Centro - Mariana/MG.

5. QUANTO AO RECEBIMENTO

PROVISORIAM ENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

DEFIN ITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da

quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconformidade.

O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo

serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratada a substitui-los no

prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a contratante, sob pena de ser considerada em atraso quanto

ao prazo da entrega.

Nas notas fiscais emitidas deverão constar todos os lotes entregues, bem como quantidade e validade por lote

do produto.

7. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS

7.L - A GARANTIA referente ao objeto do presente termo será prestada pela contratada, sem exclusão das

garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.

7.2 - A garantia mínima será no mínimo 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do serviço, ou, em prazo

u/

superior, enquanto durar a garantia oÍertada pela contratada
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8. OBRt6AçÕES DO LtC|TANTE VENCEDOR / CONTRATADO

8.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
8.2 - Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a
execução do contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as condições de habilitação e
qualificações exigidas.

8.3 - Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsa bilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a
execução contratu a l.

8.4 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução do contrato, inclusive as obrigaç6es relativas a salários, previdência social, impostos,
encârgos sociais e outras providências, respondendo obrigatoria mente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratua l.

8.5 - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação.

8.7 - Ressarcir todos os prejuízos causados ao património público ou a terceiros durante o fornecimento dos
produtos, objeto do presênte contrato, não excluindo ou realizando essa responsa bilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Município.

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsa bilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

8.9 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

8.10 - Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor do contrato ou
pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Gestor do Contrato, toda
e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato.
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8.11 Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de

referência.

8.12 Entregar os produtos desse certame em suas embalagens originais, não podendo haver materiais

diversos acondicionados em uma mesma em balâgem/caixa.

8.13 O objeto contratual adquirido deve ser novo, sem uso e ainda não remanufaturado

8.15 No utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal ne Lei 9.854 de 27 de

outu bro de 1.999.

9, OBRIGAçÕES DO MUNICÍPIO DE MARIANA

9.1- Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Autorização de Fornecimento.

9.2 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no

74.L3312O2L e suas a lterações.

9.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

9.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual

9.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

9.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10. coNDtçÕEs DE PAGAMENTO

O pagamento será eÍetuado até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação do material com nota fiscal

devidamente atestada por servidor responsável designado pela contratante.

§,

8.14 O objeto contratual deverá ser fornecido em parcela única. A entre8a deverá ser nas condições e prazos

previstos no presente contrato e no Termo de Referência.

@
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁRtA

As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão por conta da dotação
orçamentária: 07.01.10.301.0024.2413 339030 Ficha 105 Fonte 1600

12. FTSCALtZAçÃO

12.1. As atividades alusivas ao obieto deste coNTRATo serão executadas pelo pRopoNENTE sob a supervisão
da SECRETARIA MUNIcIPAL DE SAÚDE que realizará o controle e fiscalização por meio do funcionário KELEM
CRISTINA RAMOS DE FREITAS, inscrito no CPF sob o no 060.222.586-85, designado como GESTOR do
instrumento.

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Este contrato terá validade de 120 dias, a contar da data de emissão do contrato de prestação do serviço

14. SANçÕES

14.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá
garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termos do artigo 156, da
Lei Federal 14.733/27:
14.1.1. ADVERTÊruCta escntta comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o
descumprimento de contrâtos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias
m ed idas de correção.

14.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. f4.l33lll,

b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do contrato por ocorrência de
descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 10% (dez por cento);

ffi,É&t

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a 01
(um) mês do contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, caso a CoNTRATADA não inicie
a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;
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c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de

reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento);

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de

descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato;

14.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CONTRATADA o contraditório e a

ampla defesa.

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à aquisição de óleos

essenciais naturais, destinados à utilização nas ações de aromaterapia no âmbito das Práticas lntegrativas e

Complementares em Saúde (PICS), em cumprimento à ordem judicial, para constar como anexo ao edital.

Mariana, 25 de Março de 2026.

Kelem Cristina Ramo s d Fre itas

Coordenadora de Apoio Administrativo e Planejamento

Aprovo o presente Termo de ReÍerência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas

Marilene Rom nçalveso

decla rações e assinaturas acima

Secretária Municipa

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no caso de

inexecução parcial do objeto contratado;

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da

CONTRATADA, injustificada mente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

14.2. SUSPENSÃO TEMPORÁRlA de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo 155, §4' da Lei ns

14.133/27.

14.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos pre.luízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item a nterior.

15. ASSINATURAS

de Sa úde
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA - DFD N" 3112026

1. ldentiÍicação do Requisitante:

Responsável: Letícia da S. Moreira

E-mail e teleÍone do setor: (31) 3557-9800
compras.saude@mariana. mg. gov. br

Aquisição de óleos essenciais naturais, destinados à utilização nas ações de aromaterapia no

âmbito das Práticas lntegrativas e Complementares em Saúde (PICS), para atendimento aos

usuários da rede municipal de saúde.

2. Necessidade:

3. JustiÍicativa da necessidadê:

A aquisição de óleos essenciais naturais faz-se necessária para utilização nas ações

terapêuticas, educativas e de cuidado integral desenvolvidas no âmbito das Práticas

lntegrativas e complementares em saúde (Plcs), especificamente na aromaterapia,

ofertadas aos usuários da rede municipal de saúde no Sistema Único de Saúde (SUS).

A aromaterapia constitui prática reconhecida no âmbito das Plcs, contribuindo para a

promoçáo da saúde, prevenção de agravos e apoio ao tratamento de diversas condições,

como ansiedade, estresse, distúrbios do sono, dores crônicas e bem-estar geral. A utilização

de óleos essenciais naturais, quando realizada por profissionais capacitados, auxilia no

cuidado humanizado, ampliando as estratégias terapêuticas e fortalecendo a integralidade da

atenção à saúde.

A disponibilização desses insumos possibilita â execução qualificada das ações nas unidades

de saúde, grupos terapêuticos e atividades educativas, promovendo maior vínculo entre

profissionais e usuários, alem de contribuir para a redução do uso excessivo de

medicamentos, quando clinicamente indicado.

Dessa forma, a aquisição mostra-se necessária para garantir a continuidade e ampliaçâo das

$

Unidade Administrativa Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - Mariana

Cargo/Função: Chefe de Departamento de
Compras

Matrícula: 41597
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práticas integrativas no município, assegurando atendimento humanizado, diversificaçáo das

abordagens terapêuticas e fortalecimento das políticas públicas de promoção à saúde no

âmbito do SUS.

Demonstrativo da previsão da contretação no plano de Contrataçôês Anual4.
(PcA)

5. Previsão da datâ em quê deve ser iniciada a execuçâo:

A data de início da execução será após a assinatura do contrato, coníorme demandas da

Secretaria de Saúde.

6 DESCRTçÃO E QUANTTTATTVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

20

ITEM UNIDADE QUANTIDADE

01

Lavanda (Lavandula angustifólia):
Parte utilizada - Flores
Método de ExtraÇão - Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de vidro âmbar, volume
mínimo de í Oml.

Unidade 20/

Limão Siciliano (Citrus limon):
Parte utilizada - Casca do Fruto
Método de Extraçáo - Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de vidro âmbar, volume
mínimo de 10m1,

Unidade 20/

03

Gerânio (Pelargonium graveolens):
Parte utilizada - Folhas e Flores
Método de ExtraÇão - Dêstilação a vapor
Apresentação. Frasco de vidro âmbar, volume
mÍnimo de 10m1.

Unidade

o4

Petitgrain (Citrus aurantium var.amara):
Parte utilizada - Folhas e Ramos
Método de Extração - Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de vidro âmbar, volume
mínimo de '10m1.

U nidade 1 5

05
Laranja Doce (Citrus sinensis):
Parte utilizada - Casca do Fruto Unidade

:)

RIANT

Ainda náo há regulamentação do Plano Anual de contrataçôes do Município de Mariana.
Entretanto, a contratação está prevrsta na Lei Orçamentária Anual (LOA).

DETALHAMENTO

02

15/

\
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Método de Extração - Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de vidro âmbar, volume

mínimo de 10m1.

Hortelã-pimenta (Mentha x pipêrita):
Parte utilizada - Folhas
Método de Extração - Destilação a vapor
ApresentaÇão: Frasco de vidro âmbar, volume

mínimo de'lOml.

Unidade 20

07

Bergamota (Citrus bergamia):
Parte utilizada - Casca do Fruto

Metodo de Extração - Prensagem a frio

Apresentaçáo: Frasco de vidro âmbar, volume

mínimo de 10m1.

1t

08

Alecrim (Rosmarinus officinalis):
Parte utilizada - Folhas e ramos floridos
Método de Extração - Destilação a vapor

Apresentação: Frasco de vidro âmbar, com

tampa de segurança e gotejador, volume

mínimo de 10m1.

20

09

leo Vegetal Carreador de Semente de Uva

(Vitis viníÍera)
Parte utilizada - Sementes
Método de Extração - Prensagem a frio

Apresentação: Frasco grau farmacêutico,

volume mínimo de 100m1.

Unidade 20

Obs.: Objetivando a instruçáo do processo, informamos que foi realizado o levantamento dos

quantitativos a serem contratados pela Secretaria Municipal de Saúde

6.í - CRÉDIOS ORçAMENTÁRlos

Dotação Orçamentaria: O7.O'1.10.30í.0024.2413 339030 Ficha 105 Fonte '1600

(X) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual

IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD

Em conformidade com a legislação que rege o
autoridade competente para análise de conveniência
contrataçáo e demais providências cabíveis.

7
DA AREA REQUISITANTE

tema, encaminhe-se à
oportunidade para a

06

Unidade

Unidade

( ) RecuÍso Vinculado Federal
( ) Outros (quais?)

&
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Mariana, 25 de

Coordenadora de Apoio Ad nistrativo e Planejamênto

rço de 2026

Kelem Cristin os de Freites

060 222.586-85
Matrícula 1 1 .121

S RESPONSAB|L|DADE PELA FORMALTZAÇÃO DA DEMANDA N" 31/2026

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar no 101/2OOO, declaro
que as despesas decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação
orÇamentária e financeira com o corrente orçamento aprovado pela Lei orçamentária
Anual, bem como compatibilidade com o plano plurianual de Ação Governamental e
com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta secretaria
possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas.

Data.2510312026
m

Secretaria Muni

Marilene

pal de Saúde

Gonçalves

tlrt^f
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1. oBJETo / DEFTNIçÕEs / truroRrueções EssENclAls

1.1 OBJETO

Aquisição de óleos essenciais naturais, destinados à utilização nas ações de aromaterapia no âmbito das

práticas lntegrativas e Complementares em Saúde (PICS), para atendimento aos usuários da rede municipal de

saúde.

L.2 DEFTNTçÕEs/INFoRMAçÕESESSENCIAIS

1) Trata-se de uma compra com dispensa de licitação em conformidade com o Art. 75e, inciso ll da Lei

L4.r33/2027.

Z) Conforme dispõe o art. 23e da CtlLg88, atribui-se também ao Município a responsabilidade de cuidar

da saúde da população.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de óleos essenciais naturais faz-se necessária para utilização nas ações terapêuticâs, educativas e

de cuidado integral desenvolvidas no âmbito das Práticas lntegrativas e Complementares em Saúde (PICS),

especificamente na aromaterapia, ofertadas aos usuários da rede municipal de saúde no Sistema Único de

Saúde (SUS).

A aromaterapia constitui prática reconhecida no âmbito das PICS, contribuindo para a promoção da saúde,

prevenção de agravos e apoio ao tratamento de diversas condições, como ansiedade, estresse, distúrbios do

sono, dores crônicas e bem-estar geral. A utilização de óleos essenciais nâturais, quando realizada por

profissionais capacitados, auxilia no cuidado humanizado, ampliando as estratégias terapêuticas e

Íortalecendo a integralidade da atenção à saúde.

A disponibilização desses insumos possibilita a execução qualificada das ações nas unidades de saúde, grupos

terapêuticos e atividades educativas, promovendo maior vínculo entre profissionais e usuários, além de

contribuir para a redução do uso excessivo de mêdicamentos, quando clinicamente indicado.

TERMO DE REFERÊNCIA

N
6,
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Dessa forma, a aquisição mostra-se necessária para garantir a continuidade e ampliação das práticas
integrativas no município, assegurando atendimento humanizado, diversificação das abordagens terapêuticas
e fortalecimento das políticas públicas de promoção à saúde no âmbito do SUS.

3-DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Planilha Orçamentária:

ITEM QUANT. UN ID. DESCRTçÃO VALOR TOTAL

01 20 UNID.

Lavanda (Lavandula angustífólia):
Parte utilizada - Flores
Método de Extração - Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de vidro âmbar, volume
mínimo de 10m1.

Rs 2.644,00

20 UNID

[imão Siciliano (Citrus limon]:
Parte utilizada - Casca do Fruto
Método de Extração - Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de vidro âmbar, volume
mínimo de 1oml.

Rs 1.23s,00

03 15 UNID

Gerânio (Pelargonium graveolens):
Parte utilizada - Folhas e Flores
Metodo de Extração - Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de vidro âmbar, volume
mínimo de 10m1.

Rs 2.ss0,00

04 15 UNID.

Petitgrain (Citrus aurantium var.amara):
Parte utilizada - Folhas e Ramos
Método de Extração - Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de vidro âmbar, volume
mínimo de 10m1.

Rs 1.39s,00

05 UNID

Laranja Doce (Citrus sinensis):
Parte utilizada - Casca do Fruto
Método de Extração - Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de vidro âmbar, volume
mínimo de 10m1.

Rs 1.192,00

06 20 UNID.

Hortelã-pimenta (Menthe x piperita):
Parte utilizada - Folhas
Método de Extração - Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de vidro âmbar, volume
mínimo de 10m1.

Rs 2.374,00

07 t5 UNID.

Bergamota (Citrus bergamia) :

Parte utílizada - Casca do Fruto
Método de Extração - Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de vidro âmbar, volume

Rs 2.390,00

02

20

ô
V
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mínimo de 10ml

08 20 UNID.

Alecrim (Rosmarinus officinalis):
Parte utilizada - Folhas e ramos florldos
Método de Extração - Destilação a vapor

Apresentação: Frasco de vidro âmbar, com tampa

de segurança e gotejador, volume mínimo de

10m l.

Rs 1.717,00

09 20

Óleo Vegetal Carreador de Sêmente de Uva

(Vitis vinífera)
Parte utilizada - Sementes

Método de Extração - Prensagem a frio
Apresentação: Frasco grau farmacêutico, volume

mínimo de 100m1.

Rs 2.034,00

Obs.: O valor estimado da aquisição é de RS 17.531,00 (Dezessete mil quinhentos e trinta um reais) conforme

a quantidade solicitada. Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos

conforme levantamento do setor solicitante.

4. HABTUTAçÃO

para fins de habilitação no certame, os fornecedores terão de satisfazer os requisitos mediante apresentação

de documentos relativo a:

4.1 HABTUTAçÃO JURíDICA

a) Cartão CNPJ;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e

última alteração relativa ao objeto e ad ministradores, devidâmente registrado, em se tratândo de sociedade

comercial e, ou a última alteração consolidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento

de eleição de seus adm inistradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de

prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento expedido pelo Órgão compêtente, quando a atividade assim o exigir;

4.2. HABTLTTAçÂO HSCAL

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou distrital) da sede

do licitante;

b) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site

&

www.tst.gov.br;

UNID.

O/
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4.3, HABtLtTAçÃo rÉcrrtrca

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa .iurídica de direito público ou privado que

comprove ter a licitante desempenhada serviços iguais, similares ou superiores ao objeto da presente
licitação, com nome legível do emítente, em papel timbrado, ou em papel sem timbre com carimbo do CNpJ;

4.4. QUALtFtcAçÃo ecoruôrurca-Ft NANcEtRA

Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da
licita nte disponha desta ferramenta.

Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida
pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a empresa está
apta econômica e financeiramente para participar do procedimento licitatório.

4.s DECTARAçÕES:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7e, XXX|ll,
da Constituição Federa l.

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a
ínexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.
c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da
previdência socia l.

5. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAçÂO DOS SERvIços/ PRAzo DE ENTREGA oU PRAzo DE

EXECUçÃO

A entrega com instalação do objeto contratual será efetuada de forma imediata após a emissão da Solicitação

de Fornecimento no seguinte endereço: Secretária de Saúde - Avenida Manoel Leandro Correa, ne 6g, Bairro

Centro - Mariana/MG.

6, QUANTO AO RECEBIMENTO

PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

&
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DEFIN|TIVAM ENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da

quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

desconfo rm id ade.

O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo

serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratada a substitui-los no

prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a contratante, sob pena de ser considerada em atraso quanto

ao prazo da entrega.

Nas notas fiscais emitidas deverão constar todos os lotes entregues, bem como quantidade e validade por lote

do produto.

7. GARANTTA DOS MATERIAIS OU SERVIçOS

7.1 - A GARANTIA reÍerente ao objeto do presênte termo será prestada pela contratada, sem exclusão das

garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.

7.2 - A garantia mínima será no mínimo 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do serviço, ou, em prazo

superior, enquanto durar a garantia ofertada pela contratada.

S. OBRIGAçÕES DO TICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

8.1 - Executar o ob.ieto em conformidade com as condições deste instrumento.

g.2 - Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a

execução do contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as condições de habilitação e

qualificações exigidas.

8.3 - Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsa bilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

g.4 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoria mente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado

na execução contratual.

g.5 - prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

N
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8.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente âpresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (doÍs) dias, contados da sua notificação.

8.7 - Ressarcir todos os prejuízos causados ao património público ou a terceiros durante o fornecimento dos
produtos, objeto do presente contrato, não excluindo ou realizando essa responsa bilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Município.

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

8.9 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

8.10 - Acatar a fiscalização, a oríentação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor do Contrato ou
pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Gestor do Contrato, toda
e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato.

8.11 Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de
referência.

8 12 Entregar os produtos desse certame em suas embalagens originais, não podendo haver materiais
diversos acondicionados em uma mesma em ba lagem/caixa.

8.13 o objeto contratual adquirido deve ser novo, sem uso e ainda não remanufaturado.

8.14 o objeto contratual deverá ser fornecido em parcela única. A entrega deverá ser nas condições e prazos
previstos no presente contrato e no Termo de Referência.

8.15 No utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal ne Lei 9.g54 de 27 de
outubro de 1999.

9. OBRIGAçÕES DO MUNICíPIO DE MARIANA

9.1 - Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Autorização de Fornecimento.

9.2 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprímento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no
14.L33/2O21e suas alterações. /.,

,hil,
'etg.

@V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

9.3 Fiscalizar a execução do objeto contratuat, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

9.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual

9.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo

9.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10. CONDrçÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até 30 (trínta) dias após a entrega e instalação do material com nota fiscal

devidamente atestada por servidor responsável designado pela contratante.

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão por conta da dotação

orçamentária: 07.01.10.301.0024.24L3 339O3O Ficha 105 Fonte 1500

12. FTSCALTZAçÃO

12.1. As atividades alusivas ao objeto deste CONTRATO serão executadas pelo PROPONENTE sob a supervisão

da SECRETARIA MUNtCIPAL DE SAÚDE que realizará o controle e fiscalização por meio do funcionário KELEM

CR|ST|NA RAMOS DE FREITAS, inscrito no CPF sob o no 060.222.586-85, designado como GESTOR do

in stru mento.

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Este contrato terá validade de 120 dias, a contar da data de emissão do contrato de prestação do serviço'

14. SANçÕES

14.1. pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá

garantida a prévia defesa, aP

Lei Federal L4.t33/21:

licar a CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termos do artigo 156, da

&



14.1'1. ADVERTÊruCtn tSCRtfA - comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias
medidas de correção.

14.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. L4.133/ZI.

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a 01
(um) mês do contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, caso a CoNTRATADA não inicie
a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de
descumprimento de obrígação contratual, até o máximo de LOo/o (dez por cento);

c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de
reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento);
Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de
descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do contrato;

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do contrato, no caso de
inexecução parcial do objeto contratado;

el lO% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da
coNTRATADA, injustificada mente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;
14.2. susPENsÃo TEMPoRÁRlA de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública Estadual, poÍ prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso l , do artigo 155, §4. da Lei ne
74.733/2L.

14.3. DECTARAÇÃo or trutooruelDADE para licitar ou contratar com a Administração públíca, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CoNTRATADA
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

14.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CONTRATADA o contraditório e a
ampla defesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

#/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

15, ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à aquisição de óleos
essenciais naturais, destinados à utilização nas ações de aromaterapia no âmbito das Práticas lntegrativas e
Complementares em Saúde (PICS), em cumprimento à ordem judicial, para constar como anexo ao edital.

Mariana, 25 de Março de 2026.

Kelem Cristina os de Freitasa

Coorde nadora de Apoio Ad mtnr strativo e Planejamento

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas

declarações e assinaturas acima.

Marilene Rom o onça lves

Secretária Municipal de Saúde



' ::zrúltzoz6. o6,t8 Webmail Locaweb : AJC lris - Cotação Óloos Essenciais dOTERRA

Al C íris - Cotação óleos Essenciais dOTERRA
Giova na Dario Sbaraini <giovanasbarain i@ hotmail.com >

compras, saude@mariana, mg,gov, br <com pras. saude@ma ria na. mg.gov. br>
t2/03/2026 t5:42

Assunto

De

Para:

Data

IE;,dg*

. COTAçÃo ÓleO eSSrructll -01 sem Óteo Vegetat -pM de T4ARIANA MG 12-03-26.pdf (-557 KB). coTAÇÃo oLEo EssENclAL -02 Com Óleo vegetal de coco Fracionado-PM de MARIANA MG 12-03-26.pdf
(-ss8 KB)

Boa tarde,

Segue dois orçamentos, um com óleo vegetêl e outro sem, para vossa apreciação.

Qualquer dúvida estou à disposição para mais informações

Att.
Giovana D. Sba ra ini
Consu ltora de Bem-Estar dOTERRA

Te ra peuta Ayurveda

67 9 9947 3602
@giovanasbaraini

htlps://webmail-seguro.com.br/mariana.mg.gov.br/?-task=mail&_íramed=1&_safe=O&_úid=3874&_mbox=lN BOX&_action=prinl&_extwin= 1 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 18.295.303 10001-44

FORNECEDOR;

Razão Social: Giovana Dãrio Sbaraini

Endereço: Rua Antonio Francisco Lisboa, 119. Vilas Boas. Campo Grande MS. CEP 79051-320
Telefone: 67 999473602

CNP J : 32.222.214 / 0O0l-06

Nome do Responsável:Giovana Dario Sbaraini

Solicitoção de Compros

CN PJ

ITEM QDD UNID DESCRTçÃO

VALOR

UNITÁRIO
5ml

VATOR

TOTAT

VALOR

UNITÁRIO
15ml

VATOR

TOTAT

TOTAL

G eral

20 UNID

Lavanda (Lavandula

angustifólia):
Parte utilizada - Flores

Método de Extração -

Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de
vidro âm bar, volume mínimo
de 10m1.

Rs 83,00

Total sml

01

unidade
de 5ml

Rs 83,00 Rs 197,00

Total 195m1

13 unidades
de 15ml

Rs 2.s61,00
RS

2.644,O

02 UNID

Limão Siciliano ( Citrus
limon):
Parte utilizada - Casca do
Fruto
Método de Extração -
Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de
vidro âmbar, volume mínimo
de 10m1. Rs 3e,00

Total 5ml

01

unidade
de 5ml

R5 39,00 Rs 92,00

Total 195m1

13 u nidades
de 15ml

R5 1.196,00
Rs
1.235,00

03 15 UNID

Gêrânio ( Pelargonium
graveolens):
Parte utilizada - Folhas e
Flores

Método de Extração -
Destilação a vapor
Apresentãção: Frasco de
vidro âmbar, volume mínimo
de 10m1. Rs 2ss,00

Total 150m1

10 u nidades
de 15ml

Rs 2.ss0,00
Rs

2.550,00

SETOR DE SUPRIMENTOS Ê COMPRAS

COTAçÃO DE PREçOs

Email : compras.saude@mariana.mg.gov.br

I I

I

I I
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01

20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 5AÚDE

CNPI: 18.295.303 /0007-44

04 15 UNID

Petitgrain ( citrus aurantium
var.amara):
Parte utilizada - Folhas e
Ramos

Método de Extração -
Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de
vidro âmbar, volume mínimo
de 10m1. Rs 139,s0

Total 150m1

10 unidades
de 15ml
Rs 1.39s,00

RS

1.395,00

05 20 UNID

Laranja Doce ( Citrus
sinensis):
Parte utilizada - Casca do
Fruto
Método de Extração -
Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de
vidro âmbar, volume mínimo
de 10m1. Rs 3s,00

01

unidade
de 5ml
Rs 35,00 Rs 89,00

Total 195m1

13 unidâdes
de 15ml
Rs 1.1s7,00

Rs

L.192,OO

06 20 UNID

Hortelã-pimenta( mentha x
piperita):
Parte utilizada - Folhas
Método de Extração -
Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de
vidro âmbar, volume mínimo
de 10m1. Rs 73,00

Total 5ml

01
unidade
de 5ml
Rs 73,00 RS 177,00

13 u nidades
de 15ml
Rs 2.301,00

RS

2.374,OO

o7

Bergamota( citrus bergamial:
Parte utilizedâ - Câsca do
Fruto
Método de Extração -
Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de
vidro âmbar, volume mínimo
de 10m1. Rs 239,00

Total 150m1

10 u n idades
de 15ml
Rs 2.390,00

RS

2.390,00

08 20 UNID

Alecrim (Rosmarinus
officinalis):
Parte utilizada - Folhas e

ramos floridos
Método de Extração -
Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de
vidro âmbar, com tampa de
segurança e gotejador,
volume mínimo de 10m1. Rs s3,00

Total 5ml

01
unidade
de 5ml
Rs 53,00 Rs 128,00

13 u nidades
de 15ml
Rs 1.664,00

RS

L.7L7,OO

09 20 UNID

Óleo Vegetal Carreador de
Coco Fracionado (Cocos

nucifera)
Partê utilizãda - Fruto
Método de Extração -
Prensagem a frio

U n idade
com
115 ml

R5 113,00

18 unidades
de 115m1

Rs 2.034,00
RS

2.034,00

I
I

I
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2.070m1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 18.295.303 /OO0L-44

Apresentação: Frasco grau
farmacêutico, volume
mínimo de 100m1.

Total dos produtos RS 17.531,00

Assi notu ro Responsável

Itt I I I



' 13t1it2o26. 13t05

Assunto

De

Para:

Data

Wêbmâil Locaweb I COÍAÇÃO óLEo ESSENCTAL

corAçÃo óreo essencral
Bruno Comparin Ferreira Corrêa < brunocomparin@gmail. com >
<compras.saude@ ma riana. mg,gov, br>
t3/03/2026 tOt43

filil,
.éi§Uo.

. coreçÃo óleo essErucw.Fdf (-1.5 ya,

Prezados,

Em anexo, a cotação solicitôda contendo os valores referentes aos óleos essenciais.

Coloco-me à disposição pàra eventuais dúvidas ou informações adicionais que sê façam necessárias.

Atenciosamente,

Bruno Comparin

https://webmail-seguro.com.br/mariana.mg.gov.brl?-task=mail&-Íramed=1&_saÍe=o&_uid=3879&_mbox=lNBox&_action=print&_extwan=1
1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETAR IA M UNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 18.295.303/0001-44

SETOR DE SUPRIMENTOS E COMPRAS

COTAçÃO DE PREçOS

Email: compras.sa u de @ ma ria na. mg.gov, br

FORNECEDOR:

Razão Social: LARISSA BORGES BUAINAIN - Saúde e Bem-Estar

Endereço: Av João Pedro Fernandes 2420 - CEP 79.!50-027
Telefone: 34 99130-4756

CNPJ: 39.980.77810001-40

Nome do Responsável: Bruno

Solicitoçdo de Compros

CNPJ

ITEM QDD U NID DESCRTçÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 20 UNID

[avanda (Lavandula angustifólia]:
Parte utilizada - Flores

Metodo de Extração - Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de vidro âmbar,

volume mÍnimo de 10m1.

Rs9s,00

40un de 5ml

Rs3800,00

02 20 UNID

Limão Siciliano (Citrus limon):
Parte utilizada - Casca do Fruto

Método de Extração - Prensagem a frio
Apresentação: trasco de vidro âmbar,

volume mínimo de l"Oml.

R542,00

40un de 5ml

R51680,00

03 15 UNID

6erânio ( Pelargonium graveolens):
Parte utilizada - Folhas e Flores

Método de Extração - Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de vidro âmbar,

volume mínimo de 10m1.

Rs27s,00

10un de 15ml

Rs27s0,00

04 15 UNID

Petittrain ( citrus aurantium var.amara):
Parte utilizada - Folhas e Ramos

Método de Extração - Destilação a vapor
Apresentação: Frasco de vidro âmbar,

volume mínimo de 10m1.

Rs149,00

10un de 15ml

Rs 1490,00

05 20 UNID

Laranja Doce ( Citrus sinensis):
Pârte utilizada - Casca do Fruto

Método de Extração - Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de vidro âmbar,

volume mínimo de 10m1.

Rs39,oo

40un de 5ml

Rs 1s60,00

06 20 UNID

Hortelã-pimenta( mentha x piperitalr
Parte utilizada - Folhas

Método de Extração - Destilação a vapor
RsTo,oo

40un de 5ml

Rs2800,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 18.295.303/0001-44

TOTA: RS 22.190,00

OBS: NÃO TRABALHAMOS COM ÓLEO VEGETAL CARREADOR DE sEMENTE DE UVA, ATUATMENTE TRABAtHAMos
coM o óLEo DE coco FRActoNADo DEVTDo A suA MAtoR euALtDADE. DEVtDo A tsso ENVtAMos o

oRçAMENTO DE 20 FRASCOS DE l1sMr DE óIEO DE COCO FRACTONADO COMO SUBST|TU|çÃO

Assinatu rd Res ponsdvel

Apresentação: Frasco de vidro âmbar,
volume mÍnimo de 10m1.

07 UNID Rs99,00

30u n de 5ml

Rs2970,00

08 20 UNID

Alecrim (Rosmarinus ofÍicinalis) :

Parte utilizada - Folhas e ramos floridos
Método de Extração - Destilação a vapor

Apresentação: Frasco de vidro âmbar, com
tampa de segurança e gotejador, volume

mÍnimo de 10m1.

Rs49,00

40un de 5ml

Rs1960,00

09 20 UNID

Óleo Vetetal Carrêador de Semente de Uva
(Vitis vinífêra)

Parte utilizada - Sementes
Método de Extração - Prensagem a frio

Apresentação: Frasco grau fa rmacêutico,
volume mínimo de 100m1.

Rs117,00

20un de
115m1

Rs2340,00

I

15

Ber8amota( citrus bergamia):
Parte utilizada - Casca do Fruto

Metodo de Extração - Prensagem a frio
Apresentação: Frasco de vidro âmbar,

volume mínimo de 10m1.



1310312026, 10147 Wêbmail Locaweb i Orçamênto

Assuntoi

De

Para i

Data

Ílil,Áge.

Orça mento
Tiago Silva < 2g4doterra @9mail. com >

< compras. saude@mariana. mg.gov. br>
73/03/2026 70:45

. COTACAO_OLEO_ESSENCIAL_assinado. pdf (- ZO7 KB)

httpsJ/webmaiÍ-seguro.com.brlmariana.mg.gov.brl?-tâsk=mail&-íramed='1& sâfe=o&_uid=3880&_mbox=lNBox&_action=print&_extwin=1
1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 18,295.303 /000L-44

SETOR DE SUPRIMENTOS E COMPRAS

COTAçÃO DE PREçOS

Email: compras.saude@mariana.mg.gov.br

FORNECEDOR

Razão Social:TIAGO ARISTEU DA SILVA

Endereço: SERVtDÃO JOAO StNFRONtO pEREtRA 298 - 88048-313

Telefone: 11975883974

CN PJ: 36.801,929 /000I-67

Nome do Responsável: Tiago

Solícitoção de Compros

CNPJ

ITEM QDD UN ID DESCRTçÃO
Tamanho VATOR

UNlTÁRIO
VALOR

TOTAL

01 20 UNID

lavanda (Lavandula angustiÍólia):
Parte utilizada - Flores

Método de Extração - Destilação a

vapor
Apresentação: Frasco de vidro

âmbar, volume mínimo de 10m1.

40un de

5ml

Rs93,00

Rs3720,00

02 20 UNID

Limão Siciliano ( Citrus limon):
Parte utilizada - Casca do Fruto

Método de Extração - Prensagem a

frio
Apresentação: Frasco de vidro

âmbar, volume mínimo de 1Oml.

40u n de

5ml

Rs4s,00

Rs1800,00

03 15 UNID

Gerânio ( Pelargonium graveolens):
Parte utilizada - Folhas e Flores

Método de Extração - Destilação a

vapor
Apresentação: Frasco de vidro

âmbar, volume mínimo de 1Oml.

30un de

5ml

Rs74,00

04 15 UNID

Petitgrain ( citrus aurantium
var.amara):

Parte utilizada - Folhas e Ramos
Método de Extração - Destilação a

vapor
Apresentação: Frasco de vidro

âmbar, volume mínimo de Loml.

1.0un de
15ml

Rs 140,00

Rs1400,00

05 20 UNID
Larania Doce (Citrus sinensis):
Parte utilizada - Casca do Fruto

40un de
5ml

Rs41,00

Rs1640,00

Rs2220,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 18.295.303 /0001-44

Método de Extração - prensagem ã

frio
Apresentaçâo: Frasco de vidro

âmbar, volume mínimo de 10m1.

06 20 UNID

Hortelã-pimenta( mentha x
piperita):

Parte utilizada - Folhas
Método de Extração - Destilação a

vapor
Apresentação: Frasco de vidro

âmbar, volume mínimo de LOml.

40un de
5ml

Rs77,00

Rs3080,00

07 15 UNID

Bergamota( citrus bergamia|:
Parte utilizada - Casca do Fruto

Método de Extração - Prensagem a

frio
Apresentação: Frasco de vidro

âmbar, volume mínimo de 10m1.

30un de

5ml

Rs105,00

Rs3150,00

08 20 UNIO

Alecrim (Rosmarinus officinalis):
Parte utilizada - Folhas e ramos

floridos
Método de Extração - Destilação a

vapor
Apresentação: Frasco de vidro

âmbar, com tampa de segurança e

gotejador, volume mínimo de 10m1.

40un de
5ml

Rs43,00

RS172o,oo

09 20 UNID

Óleo Vegetal Carreador de Semente
de Uva (Vitis vinífera)

Parte utilizada - Sementes
Método de Extração - Prensagem a

frio
Apresentação: Frasco grau

farmacêutico, volume mínimo de

100m1.

20un de
115m1

Rs 125,00

R52s00,00

TOTA: RS 2L.23O,OO

g v.b
Do(unento.$i,udo diCiolrRntê

Íaco 
^flsrru 
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oàrr: E/03/2026 ro:3r35{3OO
Vcriíiou..m htto!r/v.lidrr.iú.lov.bí

Assi n atu ro Re s po n sáv e I



No 42 Ano:2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
Secretaria Municipal de Saúde

Comitê Gestor da Praticas Integrativas e Complementares

CI - Comunicação Interna

De: Comitê Gestor das Práticas Integrativas (COGEPICS) - SMS

Fundo Municipal de SaúdePara:

Compra de Óleos Essenciais

Mariana, 03 de fevereiro de 2026

Prezados (as),

Solicito a aquisição de óleos essenciais naturais, quimiotipados, puros e íntegros, para utilização

nos atendimentos e ações terapêuticas, educativas e de cuidado integral das Práticas Integrativas e

Complementares (Aromaterapia), aos profissionais de saúde e usuários da rede, no âmbito do SUS.

Atenciosamente,

Sim Aparecida da a Paulino Castro
Nutricionista

EPICS Mariana - SMS

Luciana o Carmo Oliveira
Coordenadora da Atenção Primária

Kelem Cristina s de Freitas
Coordenadora de apoio Admin tivo e Planejamento

Assin:rtu ra:Local de entrega:

Nome completo
Carimbo:

Assunto:

Recebido em: .. J 2.. t.Q7--. t zoza



PREF'EITURA MTINICIPAL DE MARIANA
_ secretaria Municipal de saúde
Comitê Gestor de práticas Integrativas e Complementares

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS ESSENCIAIS

WSTIFICATIVA DA AQUISIÇÂO

E§PECIFICAÇOE§ GERÂIS PARA TCDOS OS ÓLEOS ESSENCIAIS

Os óleos essenciais deverão atender obrigatoriamente aos seguintes critérios:

" :::í,:'i:i'i""L:1#r::;""*r, sem adição de sorvenres, essências sinréricas, rragrâncias,

" Quimiotipado e identificaáo por 
-nome 

botânico (nomencratura binomial);" Informagâo da parte da ptania ,tilizaaa e mJtl"a,o"ããurt.rçao;n Extração preferencia*ncnte por desr,ação, u;;;;;;p.ursagem â frio, conforme a espécie;
:i:"iii:tr?âH"#Í:tr;Jffitx;;'*H#';,tamp;de*e*áií.eáià,a".,

o Nome botrânico
o Nome popular
o Parte da planta
o Método de exúação
o Volume
o Número do lote
o Data de fabricação e validade. Acomparüar Ficha Técnica e Ficàa de Segurança do produto euÍmico (FISpe);o Apresentar Laudo técnico (cc^4s) --E-'--'r gu r

" Produto regularizado conforme exiiências da ANVISÁ:n Prazo de validade minim".d:]:-.^;;, ;;*iriàiãiá".ro"e".
' semelhante, ou similar a LAsão,';;iliEpâA:.;inrrorunÁplC^, 

ou By 
'AMIA

coNDrÇôES GERAIS DE ACEITAÇÃO PARA OS óLEOS ESSENCIAIS

serão aceitos somente produtos que atendam integralmente as especificações técnicas, acompanhados de fichatécnica, FISPQ, regisko ou notificação conforme ,o.rnu, i" aNrISA, com prazo de varidade mínimo de 12(doze) meses a partir da data de entrega.

A aquisição dos óleos essenciais justifica-se pela necessidade de garantir insumos adequados à realização dasPráticas Integrativas e comolementaÍes em sã,iae no -ú"çio, em consonância com à porítica Nacional dasPICS no sus (pNprc). os orodutos serâo u,li;"d;;#;a'i,,.rto, iràjriJ*ü ãii"iã"a". 
""r"rivas, srupos

::'X'#*"jr: ã:T::'r:T:j;:;;*L'.",t"r',: il;;",;h-do o 
"uid"à; 

j;;;J;i,i,ili-a" 
" 

a .Jrr,á,iã
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Ministério do EmpÍeendedorismo, dâ lúic.oempíesa e da Empresa de

Secrêtana Nacionâlde Microempresa e Empresa de Pequeno Porlê
Oiretoria Nâcional de Regislro Empresariale lniegraÇão
Juntâ Comercialdo Estado de À,4ato Grosso do Sul

NIRE (da 3ede o! Íilal q!âôdo a
sodê íôr eh oulrâ uF)

54803891983 2135

Nq dê Malrclla do Agente
A!xrl âr dô Comércrô

No DO PROTOCOLO (Uso da Junla Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de lúâto Grosso do Sul

Nome: GIOVANA DARIO SBARAINI

(da Empresa ou do Agênle Auxiliar do Comércio)

requer a V.S' o dáerimenlo do sêguintê atol

N" FCN/REMP

ilr il ilt ilil1ilIilil[ ll il|lil I I til
MSP2500077483

N'DE CÔDIGO CÓDIGO DO
vrAs DoAÍo EVENTO oÍDE OESCRTÇÃO DO AÍO/ EVENTO

ALÍERACAO
o2a 1 ALTERACAO DE NOI\íE EIUPRESARIAL

2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESÍABÉLECIMENÍO (NOMÉ DÉ FANTASIA)

1 ALTERACAO OE AÍIVIOADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALÍERACAO DE CAPIIAL SOCIAL

CAIVPO GRANDE
Local

6 Junho 2025

Data

- US I!íER
DECISÃO SINGULAR

srM

Responsável Rêsponsável

Nome(s) Empíesãrial(ais) igual(ais) ou sêmêthantê(s)

!srrr,t

NÃO _/_/_
Data

NÁo _/_/_
Detâ

Rêsponsável

Procesgo em Ordêm
À decisáo

Oala

Processo êm exigéncia. (Vidê dêspacho êm folha anêxa)
Procêsso deíerido. Publiquê-se ê arquive-se.

Processo indeferido. publique.se.

ResDonsável

DEctsÁo StNGULAR

Datâ

VogalVogal

DECISÃO COLEGIADA

! e,ocesso indeterido. publique-se

Data

Processo em exigência. Mde despacho em íolha anexa)
Processo dêíerido. Pubtiquê-se ê arquive-sê.

oBSERVAÇÔEs

[@II

Junta Com€rcialdo Estacto de Mato crosso do Sul
ceíiíico registro sob o no 55547447 em 09/06/2025 da Empresa GlovANA DARto sBARAtNt, cNpJ s2222214ooo106 ê ptotocoto 2506s9107 -ooto6l2o2, Autehticaçào: F76362c5226FE944sssaelzzÊoca:lz t oE3B 1 FF. túáício cavassa do vale - secíetário-Gerât. pâÍa vãtidar estedocumênto' acessê httpJ/www.jucêms.ms.gov.br ê inÍorme n' do protocolo 251065.9i0-7 e o código dê segurançâ uTrc Esta cópia íoi autenticadadigilalmentê e assinadâ em 09/06/2025 por Márcio Cavassa do Vaile SecÍetárto-Gerat.

-.-..**ÍJ.*,,... orn.,,u

ri

Rêpresentante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
N^-o' _
Àe.i^:h,râ

Telefone de Contâto

DEcISÃo CoLEGIADA

tr tr tr tr

tr tr tr tr

Vogel

Presidenle da _ Turme

a na?---T 1
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Rêgistro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo

25lOô5.910-7

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

568.960.771-15 GIOVANA DARIO SBARAINI

Assinado utilizando assinaturas avançadasg qb lL! "..

Data Assinatura

N úmero do Protocolo Número do Processo Módulo lntegradoÍ Data

MSP2500077483 06t06t2025

B rrnta Comercraldo Estado de Malo GÍosso do Sul

[! Ce.titico ,egistro sob o n" 55547447 e m OgtO6/2O25 da Empresâ GIOVANA OARIO SBARAIN l, CNPJ 52222214000106 ê protocolo 250659107 -

* OA1OAIZOZS. AutenticaÇáo: F76362C5226FE944595AE427EDC83421 0E3B 1 FF. Márcio Cavassa do Vallê - Secretário-Geral. Pâra validar e§te
documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e iníorme no do protocolo 251065.910-7 e o código de segu.ânçâ UTrG Esta cópia foi autenlicada
digilalmente e assinada em 09/06/2025 por Márcio Cavassá do Valle Secretário-Geral.

' 
)' -) pág. 2/6

il

09106/2025 14:49.51
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

GIOVANA DARIO SBARAINI

GIOVANA DARIO SBARAINI. nacionalidade BRASILEIRA. Solteira. nascido em I 9/10/1970, n" do
CPF: 568.960.771-15. identidade: A976016, órgão expedidor: CAU-MS. RESIDENTE E DOMICILIADO
no(a): RUA ANTONIO FRANCISCO LISBOA. nÍrmero 119. bairro VILAS BOAS. município CAMPO
GRANDE - MS, CEP: 79.051-320, na qualidade de titular da 52.222.214 GIOVANA DARIO SBARAINI,
com sede na RUA ANTONIO FRANCISCO LISBOA. número I19, bairro VILA VILAS BOAS. município
CAMPO GRANDE - MS, CEP: 79.051-320, com registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o n'
52.222.2 1 4 / 0OO l -06. resolve :

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL (ART.968, II, DO CC)

Cláusula Primeirâ - Alterar o nome empresarial. que passa a ser GIOVANA DARIO §BARAINI.

ALTERAÇÃO DO CAPITAL (ART.968, III, DO CC)

Cláusula Segunda - O capital destacado que era de RS l 000,00 (UM MIL reais), passa a ser R$ 10.000,00
(DEZ MIL reais), sendo que a diferença encontra-se destacada da seguinte forma: R$ 9.000,00 (NOVE MIL
reais) em moeda corrente do País.

ALTERAÇAO DO OBJETO (ART.997. II, DO CC)

Cláusula Terceira - O empresário individual pâssa a ter por objeto: PRESTACAO DE SERVICOS DE
PROMOCAO DE VENDAS..

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
73 I9OO2 - PROMOCAO DE VENDAS.

Cláusula Quarta - O empresário Individual se enquadrará nas seguintes atividades econômicas: 7319002 -
PROMOCAO DE VENDAS.

Cláusula Quintâ - O empresário individual passará a usar o nome fantasia INSTITUTO DO BEM VIVER

Cláusula Sextâ - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Campo Grande - MS, 6 de junho de 2025.

GIOVANA DARIO SBARAINI: Empresário

fE lunla Co-erc'atdo Es(ado de Mato crosso do Sut
!-f! certirico regislío sob o no 55547447 em 09/o6t2o25 da Empresâ GlovANA DARto SBARAINt, cNpJ 522222.14000.1C,6 e protocoto 250659107 -

-= 06/06/2025. Aulênticaçáor F76362Ç5226FE944595AE427EDCE34210E38'1 FF. Márcio Cavassâ do Valle - Secrêtário-eeral. para vetidaÍ este
documento, âcesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe no do prolocolo 251065.910-7 e o código de segurança UTrG Eslâ cópia foi aútenticada
digilalmente e assinada em 0§/06/2025 por MáÍcio Cavassa do Va e SêcreÍário-Gêrat. (!_; 

pág. 3/6
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE I\4ATO GROSSO
DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Data

06106t2025

CPF Data Assinatura

0910612025 14:49.51

Assinad o utilizando assinaturas avançadasg ub

Junta Comerciâl do Eslado de Mato Grosso clo Sul
Certiíco regisho sob o no 55547447 6m 09/0612025 da Emptesa GIOVANA DARIO SBARAINI, CNPJ 522222140oa1OA ê ptotocolo 250659107 -
OOIOõ12O25. Autênticação: F76362C5226FÉ944595AE427EDC834210Ê381FF. Márcio Cavarsa do Valle - Secíêlário-Gêral. Para velidar este
documento, acêsse http://www.jucems.ms.gov.br ê inÍormê no do protocolo 251065.910-7 ê o código de seguÍahça UTrG Esta côpaa íoi aulenticâdá
digilalmênle e assinada em 09/06/2025 por l\,4áÍcio Cavassa do Valle Secretário-Gêral. (l- ) pàs.4t6

re
=-=

Número do Protocolo Número do Processo iIódulo lntegrador

25t065.910-7 [/sP2500077483

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
Nome

568.960.771-15 GIOVANA DARIO SBARAINI

t

!

I



fr ffi[ffilT.::'ii:B eletroniçamente por Nivaldo Dominsos da Rocha, servidor(a) Púbrico(a), em

LSHM

A autencidade dcsse documento oode ser conÍêrida no oonal dc scrvicos dâ iucems informando onúmero do protocolo 25 /065.9 l O'-7.

Junta ComeÍciâl do Eslado de túato Grosso do SutCêÍtiíco rêgistro sob o no 5S547447 em 09/06/2025 da Emprese GIOVANA DARIO_SBARA tNt, CNpJ 52222214O00106 e protocoto 25065g.|07 -06/0ô/2025' AutênlicaÇão: F76362cs226FEs44sssae+]zEõó8;;1íÊàe'i#l'!,a.", 
cavassa c,o vare - secrerariá-àerar. para varidâr esre:ff:[J§;::"Hi]yJ'#Hffiil:ffi,#;n:,9,*:"-í:]i""":lx,;J;s;;o:;;;;;,;:ü=,;ü"'ffâ,* côpe Ío, aui€n,icadê

Sistema Nacional de Rêgistro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul
Junta Comercaal do Estado de Mato Grosso do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o âto, assinado digitalmente, da empresa GIOVANA DARIO SBARAINI, de CNPJ 52.222.214l0OOl-06
e protocolâdo sob o número 25/065.910-7 em 06/06/2025, encontm-se registrado na Junta Comercial sob o número
55547447. em 09/06/2025. O ato l'oi analisado pelo examirador Maria Carla Chitolina e deferido eletronicamente.
Cenifica o registro, o Secretário-Geral, Márcio Cavassa do Valle. Parâ sua validação, deverá ser âcessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Docurnentos (https://portalservicosjucems.ms.gov.br,/P onal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

C

Data de inicio dos efeitos do regisrro (art.36, Lei 8.934/1994): 06/0612025

CPF :\onl e Data AssinaturÍl
GIOVANA DARIO SBARAINI568.960.771- tJ 09t06/2025

Assit)ado utilizando assinaturas avançadas 9.vr, !I:,-

CPI Nomc Data Assinatura
GIOVANA DARIO SBARAINI568.9ó0.771- l5 09t06/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g. vJ, ,. t]L",

tr
pá9.5/6
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

Rêgistro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

311.958.731-15 MARCIO CAVASSA DO VALLE

Campo Grande. segunda-feira, 09 de junho de 2025

ÍÊ! .runta Comercral do E3lado de Mato GÍosso do Sul

I :a á"J,i;;."iffi;;;;;;..5;;;;t". ogioorzozs o" Empresa crovANA DARro sBARA|Nl, cNPJ 52222214000106 e prorocoro 2so65e107 -

= 
ã;;Ã;:iJ;;""ilJri", Éio:ááci zzàçegntsestecztzDcB342l oE3B 1FF. rúárcio cavâssa do valle - secrêtário-Gêral. Para validar esre

documeôto, acesse http;//www.Jucems.ms.gov.br e infoíme n'do protocolo 251065 910_7 e O côcligo dê seguranÇa uTrG Estâ cópia foi âulenlicada

Jigiútmenie e assinaoa em o9/ó6/202s poÍ Márcio cavessa do valle secrêtáíiô-Gerâl- 
-."..--Í::.1"-,.--. orn uru
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NT.IMERO DE TNSCRTÇÃO

52.222.211t0001-06
MÁÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADA§TRAL

OAIAOEABERTURA

t8/09/2023

GIOVANA OARIO SBARAINI

TULO OO ESIABELECIMENTO (NOME OE

INSTITUTO OO BÊM VIVER
PORÍE

ME

GO E DESCRI DÂÂT V OAOE ECON

73.19-0.02. Promoção do vondas (Dtspens.da.)

c GO E DESCRI OÁSÂTIVIDADES CAS SECU Às
Não iníormadã

OIGO E DE OA NATUREZÁJUR D]CA
213.5 - Emprêsárlo (lndlvldual)

LOGRAOOURO

R ANTONIO FRANCISCO LISBOA
NUMERO

lí9
COMPLEMENÍO

CEF

79.05í-320
BÀIRRO/OSTÂIÍO
VILA VILAS BOAS CAi/tPO GRANOE MS

ENOEREÇO ELEÍR
GtovANASBARAtNt@HOTMAtL.COM

IELEFONE
(67) 3028-24s3

ENÍE FEDERÀÍIVO RESPO VÊL (EFR)

srÍuaÇ
OAÍÁ OA SIÍ O CADASÍRÁL
18t09t2023

Molrvo DE srilrÀÇ

SITUAÇ ESPEC AL
oÁÍa oA stT ÊSPEC AL

(') Á disp6"sá d6 alvaàs e hcêncas à dihto cla êmprêênoedoÍ que etencts eos rcqutsttos corslartos nâ Rêsotuçáo CGSTM n 51, c!ê 11 dêNnho da 201s ou de tesistaçlo p,ap;a eicàÀi.iiai-ãã õê:ru- ;"],""-"";ãí; deattuos. náo tando a Rece a Federat quetquetrospo n sa b t h clade qu a nto à s aüwd a d ê s d ispen sactâs

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.,119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 09/06/2025 às 1g:iO:24 (data e hora de Brasília). Páginã: í/í

âboutrblank
1t1

09/06/2025.'14:10 aboul:blank



Dados Ba ncários:

Agência SicÍedi 091.1 / CC 72885-2
CN 52222274/OOOL-06 Razão Social:Giovana Dario Sbaraini

Nome fantasia: lnstituto Do Bem Viver



Cêrtifico que, verificando os regj-stros relativos aos controles de cré_ditos tributários do Estado, constatou-se que/ até a presente data, não
constam dividas decollentês de créditos tributários constituidos e débitosnão tributários, inscritos ou não em divlda ativa, pendentes de pagamento,e nem pendênciôs de obrigaÇões acessórias e cadastraisr de re 

"ponsaúi l i dadeda pesso fisica ou juridica acirna indicada,

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDAo NEGAT]VA DE DÉBIToS NÜM|284055/2026

CNPJ | 52.222.274/0007-06

Certidão emitida às 11rOOr44 horas ào día 13/A3/2026 (hora e daEa

Fica ressalvadô ô dlreito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar,corstit,rir, tnscrever e ccbre. c!eCltcs tributár1os e não trtbuiárrosar,.eriores ê pcsteriores, incl,rstve :to periodo compreendldo nesta certtCãc.
O núnerc do CpF,/CNPJ acim.a lndicado corresponde ao número infôrmado, soba resocnsabiliCade do Dt óprtc solicj:ante àa cer:idão, circunstância oueI,o..a necessá.ra a sua conae:ênc_ia pê1o desalnatáric aa certiaj:.- -"'--,"

Esta certidâc refere-se a srtuação fiscar do côntrrournte do âmbrio daSecretaria de Êstado de pazenda e da procurádori a _cera1 do Estado.

^^ ,.:::loi:-.rl:1r1u ^com_base 
no arr. 2e4.da Lei n. t.B1o, 22 de dezembro/; arc. r/8 do Feguiêmento do ICMS/ aprovado pêlo Dêcreto no 9203, de

l:r3" 
serembrc dê 1998, e art.. 3" do Decreto n. 15.491, de S de agosro Ce

MS) .

o

A autenticidade desta certidão deverácreEaria de Estado de Fazenda (wrrw,sefaz.ms
do EsLado (ww!,r. pge. ms. gov. br) .

ser confi rmada
. gov. br) ou da

na página da Se-
Procuradoria-Geral

e-mail : sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.se faz.ms.gov.br



I.
13t03t2026 0010264635

r9},Fl{ygtçlillg Po D E R J u D I c IÁR Io
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CERTIDÃO ESTADUAL
FALÊNcIA, coNcoRDATA, REcUPERAÇÃo JUDIcIAL E

EXTRAJUDICIAL

C.ERTIOÃO No:125163 FOLHA: 1/í

CERTIFICo que, pesqúsando os registros de distriburçóes de feitos cíveis, na base de dados dosrs]g.Tg oe automaÉo da iusr,ça do Esrado de Ma-ro Grosso do sur;ié a oata oe 12ro3t2o;Do 
"erinõre, 

r.jÃo-ÀCONSTAR contra

GIOVANA DARTO SBARAtNt, portador do CNpJ: 52.222-21|4tOOO,l_06

OBSERVAÇÓES,

a) os dados que servrram de oerâme,rros para a rearizaçâo.da busca para fins de expedição desta certrdáo,foram rnsendos pelo usuáío e suas conrerencras compete ao interessado/desttnatário

b) A conírmaÇão da aute'ticidade deste documento poderá se. .erta no prazo mâxrmo de 30 (trinta) dias.contados ê parrir da dara de sua emissáo, no enoeráçó ãiãtronião, i,,i,ir.i1ri.1ri.o,., ã ió""irá 
-"á ilil,"§"i'utilizando-se o número do pedido e o núm". àJóàiiãáá.-'-''

Cêrtjdão expedida gratuitamente pela internet, com vatidade de 30 dias.

Campo Grande, sextajeira, 13 de março de 2026.

0010264635

gt#'q
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.,.1 Í.-,, Estado do Mato Grosso do Sul

Prefeitura MunicipaI de Campo Grande

Secretaria MunicipaI de Fazenda

.8,
-'\;#

CERTIDÃO NEGATIVA MOBILIÁRIO

No: 0,059.250/25-02

Dados da Empresa

lnscrição Municipat: 00365293007

Situação:Ativa

Contrtbuinte: 52.2ZZ,Z14I0001-06 _ GTOVANA DARTO SBARA|Nt

Nome Fantasia: INSTITUTO DO BEM VIVER

Endereço:

RUA ANToNlo FRANclsco LlsBoA, 119 , BATRRo vrLA vrlAs BoAS, cAMpo GRANDE/MS - cEp: 79.051-320

cERTlFlcAMos ouE ArÉ A PRESENTE DATA, NÂo coNSTA DÉBrro TRTBUTÁRIo RELATTvo À ATTvTDADE ECoNôwrcA
DESCRITA ACIMA.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipalcobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como, aquelas pagas até
esta datê' mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o pará9rafo 2 do Artigo 162 da crN.

Y alidade até: 12 t O 4 t 2026

A presente certidão, sem rasuras, tem sua eficácia até a data de validade-

Campo Grande(MS), 13 de Março de 2025

Certidão emitida em conformidade com a Lei N"6.539 de 0g de janeiro de 2021

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras

AO

Código de autenticidade: FB5BFE/95A675681

n rco
ERT

m f

A aceitação desta Certidão está condicion ada à verificação de sua autenticidade na ints; ernet, no endereço etetrôhtt s iat rtaI ran rn s. v.b fc t.do?ort lnt nto ont en acron IDAR
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fâzenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que:

l.constãm débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1s1 da Lei no s.172, de 2s dê outubro oe igoe -
código Tributário Nacionar (crN), ou objeto de decisáo judiciar que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍcação da rêguraridade fiscar, óu ainda nào vencidos: e

2 não constam inscrições em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na pÍocurâdoria-Gerar da Fazenda. Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 2os ê 206 do crN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
nêgativa.

Esta certidáo é várida para o estaberecimento matriz e suas firiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgáos ê fundos púbricos da administração direta a ere vincurados. Refere-se à situaçaã ààsujeito passlvo no àmbito da RFB e da.pGFN e ábrange^incrusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paé§Íalo único do art. .t 

1 da Leino g.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidâo está condicionada à vêrificaçáo de sua âutenticidade na rnternet, nosendereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com 
-base 

na portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .7s.r, de 2horzo14Emitida às 12:01:31 do dia 13t03t2026 <hora e data de aiasifiar. 
-'

Válida até 09109t2026.
Código de controle da certidão; C4í 7.8FA8.0284.FBEF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documentô.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GIOVANA DARIO SBARAtNt
CNP J : 52.222.21 41 0001 -06



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLA DE N EXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE A CO TAR

A Empresa Giovana Dario Sbaraini, inscrita no CNPJ/MF ne 52.222.2r4/oooL-06, sediada a Rua Antônio
Francisco Lisboa, ne 119 - Bairro vilas Boas - cEp 79051-320 - Ms, por intermédío de seu

representante legal o sra. ciovana Dario Sbaraini, portador da c.l 504.491 ssp/Ms e do cpF ne

568.96a 77L-LS; abaixo assinado, DEcLARA, sob as penas da Lei, que: - Não possui em seu quadro de
pessoal servidor público do Poder Executivo M un icipal/Estad ual exercendo funções técnicas,

comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão, (inciso v, do art. 14 da Lei r4L33/2o2rl.

GIOVANA DARIO SBARAINI

(Razão Social)
(Nome do representa nte legal)

t*r

tü

Mariana, 23 / MARÇO / 2926
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MU NICIPAL DE SAÚDE

DECLARA cÃo oUE NÃO EMPREGA ME NOR DE IDADE

A Empresa Giovana Dario sbaraini, inscrita no CNpJ/MF np 52.222.214/0001-06, sediada a Rua Antônio
Francisco Lisboa, ne 119 - Bairro viras Boas - cEp 79051-320 - Ms, por intermédio de seu
representante legal o Sra. Giovana Dario sbaraini, portador da c.r 504.491 ssp/MS e do cpF ne

568.960 771-15, abaixo assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso vr do art. 6g da Lei n.s
14 133' de 01 de Abrir de zo2L, c/c pera Lei n.e 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabarho noturno, perigoso ou insarubre, sarvo na condição de aprendiz a
partir de dezesseis anos, quando necessário,

GIOVANA DARIO SBA RAINI
(Razão Social)

(Nome do representa nte legal)

Mariana, 23 / MARÇO / 2926.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Empresa Giovana Dario Sbaraini, inscrita no CNPJ/MF ns 52.222.214/0001-06, sediada a Rua Antônio

Êrancisco Lisboa, ne 119 - Bairro Vilas Boas - cEp 79051-320 - MS, por intermédio de seu

representante legal o sra. Giovana Dario sbaraini, portador da c.l 504.4gL ssp/Ms e do cpF ns

568.960'771-15, abaixo assinado, DECLARA também, sob as penas da rei, em especiar o art.299 do
código Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de jurho de 1991 e inciso rv do artigo 63, da rei 14.r33/202r.

Mariana,23 / MARÇO 2026.

GIOVANA DARIO SBARAINI
(Razão Social)

(Nome do representante lega l)

l.t

DECLARACÃO DE INCLUSÃO
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Praça Juscelino Kubitschek, - CenÍo - N.4ariâna - [.4G

CEP: 35420-003 CNPJ; 18.295.303/0001-44 Telefone: (31) 3557-9018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: 3135579018

lllirnilliÍ

Solicitação de Compra N'22612026
AoutsrÇÃo DE ôLEos ESSENc|ATS NATURÂts PARA ATENDTMENTo Aos usuÁRros DA REDE MUNrcrpAL oE sAúDE

Solicitante:
Organograma:
Local de Entrêga:
Objeto:

JustiÍicativa:

Observações:

MARILENE ROMAO GONCALVES Data da Solicitaçãot 2410412026

OTOOOOOOOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SEMSA

SEDE DO MUNICIPIO

AOUISIÇÃO DE ÓLEOS ESSENCIAIS NATURAIS DESTINADOS A UTILIZAÇÁO NAS AÇÔES
DE AROMATERAPIA NO ÂMNITO OAS PRATICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES
EN4 SAÚDE (PICS), PARA ATENDII\,4ENTO AOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE
coNFoRME DFD N" 31/2026 A AOUTSTÇÃO DE ÓLEOS ESSENCTATS NATURATS FAZ-SE
NECESSÁRIA PARA UTILIZAÇÃO NAS AÇÔES TERAPÊUTICAS, EDUCATIVAS E DE
CUIDADO INTEGRAL DESENVOLVIDAS NO Âi,4BITO DAS PRÁTICAS INTEGRATIVAS E
COMPLEMENTARES EM SAÚDE (PICS), ESPECIFICAMENTE NA AROIV1ATERAPIA,
OFERTADAS AOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE NO SISTEI\ÁA ÚNICO DE
SAÚDE (SUS)

Itens solicitados:

Item Quantidade Unid. Especificaçáo PreÇo tJnit. Previsto PreÇo Total Previsto

1,000 uN

13,000

1,000

13,000

í 0,000

10,000

1.000

13,000

UN

UN

UN

UNID

UNID

UNID

UNID

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

LAVANDA (LAVANDULA ANGUSTIF
(LAVANDULA ANGUSTIFÓLIA)

LIA) - LAVANDA

2

PARTE UTILIZADA - FLORES
N4ÉTODO DE EXTRAÇÃO . DESTILAÇÃO A VAPOR
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE VIDRO ÂMBAR . 5 MI

LAVANDA (LAVANDULA ANGUSTIFÓLIA) . LAVANDA
(LAVANDULA ANGUST|FóLtA)
PARTE UTILIZADA - FLORES
I\,IÉTODO DE EXTRAÇÃO . DESTILAÇÁO A VAPOR
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE VIDRO ÂMBAR - 15 mt

LI\4ÁO STCTLTANO (C|TRUS L \,|ON) - LtMÁO StCtLtANO
(crrRUS LrMON)
PARTE UTILIZADA - CASCA DO FRUTO
r\4ÉTODO OE EXTRAÇÃO . PRENSAGEM A FRIO
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE VIDRO ÂMBAR - 5 MI

L|MÃO StCtLTANO (C|TRUS Lt[/ON) - L|MÃO StC|LIANO
(crrRUS LlvloN)
PARTE UTILIZADA - CASCA DO FRUTO
N,tÉTODo DE ÊxTRAÇÃo - PRENSAGEM A FRto
APRESENTAÇAO FRASCO DE VTDRO ÂmBnn - r 5 mr

GERÂNIO (PELARGONIUI\,1 GRAVEOLENS). GERÂNIO
(PELARGONIUM GRAVEOLENS)
PARTE UTILIZADA . FOLHAS E FLORES
MÉToDo DE EXTRAÇÃo . DESTILAÇÃo A VAPoR
APRESENTAçÃO: FRASCO DE VIDRO Â[,,IBAR, 15 MI
PETITGRAIN (CITRUS AURANTIUM VAR.AMARA) .
PETITGRAIN (CITRUS AURANTIUM VAR.AMARA)
PARTE UTILIZADA - FOLHAS E RAMOS
METoDo DE ExTRAÇÃo . DESTILAÇÃo A VAPoR
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE VIDRO ÂI,4BAR . 15 MI
LARANJA DOCE (CITRUS SINENSIS) - LARANJA DOCE
(CITRUS SINENSIS)
PARTE UTILIZADA . CASCA DO FRUTO
I\,IÉTODO DE EXTRAÇÃO . PRENSAGEN,{ A FRIO
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE VIDRO AI,,IBAR - 5 MI
LARANJA DOCE (CITRUS SINENSIS) - LARANJA DOCE
(CITRUS SINENSIS)
PARTE UTILIZADA - CASCA DO FRUTO
MÉToDo DE EXTRAÇÃo - PRENSAGEM A FRIo

3

4

5

6

7

I 0,0000

,l

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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I 1,000 uNtD

13,000 uNtD

10,000 uNlD

1,000 uN

APRESENTAÇÃO: FRASCO DE VIDRO ÂMBAR - ,15 
MI

HORTEú-PIMENTA (MENTHA X PIPERITA) - HORTELÃ-
P VENTA (MENTHA X PtPERtTA)
PARTE UTILIZADA - FOLHAS

l/-ÉIgDo DÊ ExrRAÇÂo - DESILAÇÃo A vApoR
APRESENTAÇÃO: pnesco oe vroRb ÂN BAR _ S mr
HoRTEú PIMENTA (MENTHA X PIPERITA) - HoRTELÃ-
PIIVENTA (IVIENTHA X PIPERITA)
PARTE UTILIZADA - FOLHAS

l/_EIg-DO DE EXTRAÇÃO _ DESTTLAÇÃO A vApoR
APRESENTAÇÃO: rnnsco oe vtoRo ÂN,,|BAR - r S mr
BERGAI\4OTA (CITRUS BERGAMIA) - BERGAI\íOTA
(ctTRUS BERcAt\,flA)
PARTE UTILIZADA - CASCA DO FRUTO
I4ÉTODO DE EXTRAÇÃO . PRENSAGEM A FRIO
APRESENTAÇÀo: FRASco DE vtDRo ÂMBAR _ í5 mt
ALECRTM (ROS[,lARtNUS OFFICtNALtS) _ ALECR \,4

(ROSr\4ARtNUS OFFtCtNALtS)
PARTE UTILIZADA - FLORES E RAMOS FLORIOOS
MÊÍoDo DE ExrRAÇÃo - DEsrrraçEo À üÀÉôÀ
APRESENTAÇÃO: TRCSCO Oe VrOnb ÂMBAR, COM
TAMPA OE SEGURANÇA E GOTEJADOR - 5 mt
ALECRttú (ROSMARTNUS OFFtCtNALtS) _ ALECR \,,1

(ROSTVARINUS OFFtCtNALtS)
PARTE UTILIZADA - FLORES E RAMOS FLORIDOS
[/ÉroDo DE ExrRAÇÃo - DESTTLAÇÃo A vApóR
APRESENTAÇÃO, FRASCO DE VIDRO ÀN'BAR, COM
TANIPA DE SEGURANÇA E GOTEJADoR - 15 mI
ÓLEo VEGETAL CARREADoR DE sEMENTE DE UVA
(VITIS VINÍFERA) - ÓLEo VEGETAL cARREADoR DE
SEMENTE DE uvA (vtTls vtNíFERA)
PARTE UTILIZADA - SEIVlENTES
I,4EToDo DE ExTRAÇÃo - PRENSAGEI\,I A FRIo
APRESENIAÇÃO: FRASCO GRAU FARMACÊUTICO,
VOLUME MiNIMo DE 115 [,,I1

10

11

12

13

14

13,000 uN

18.000 uN

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Máscara Descrição da Despesa Valor Estimado

Preço Total ltens: 0,00

Matiana,24 de Abril de 2026.

MARILENE ROI\,4AO GONCALVES

0,0000



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-003 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAçÃO DA CONTRATAçÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

SEQUENCIAL DE COMPRA: 3294126

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OLEOS ESSENCIAIS NATURAIS PARA ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE

AUTORTZO a DISpENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso ll, da

Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais normas pertinentes, para AQUISIÇÃO DE ÓLEOS

ESSENCIAIS NATURAIS PARA ATENDIMENTO AOS USUARIOS DA REDE MUNICIPAL

DE SAUDE, em favor da êmpresa de menor preço: GIOVANA DARIO

sBARAtNt (52.222.214tO001-06), no valor total de R$ 17.531,00 (dezessete mil quinhentos e

trinta e um reais), observados os trâmites legais necessários.

Mariana, 24 de abril de 2026

MARILENE RO çALVES

SaúdeSêcrêtária Municipal

a


